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D E C RETO N.º 606/2006 

SÚMULA: Revoga Decreto n.º 3~0/2005, por 
motivo de óbito, na forma que especifica: 

AP.ARECIDO FAlUAS SPADA_ 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná. no uso de suas atribuições 
legais, e na forma do contido '1a Lei 
Complementar n. º 115/2005, de 
27/05/2005. 

DECRETA 

31,() 
Art, 1° - Fica revogado o Decrete n.º ~005 de 01 

de novembro de 2005 que nomeava VALDIR DA S!L VA, portador da Cédula de 
Identidade RG.: n.º 6.648.867-5. no Cargo de Provimento em Comissão, de Assessor de 
Departamento. Símbolo CC - 4 

Art, 2º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo c1 12 de 
novembro de 2006. 


